  LEI N.º 1.382/74

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DE DESPESAS COM O SERVIÇO TELEFÔNICO NOS DISTRITOS E A ABERTURA DE CRÉDITOS ESPECIAIS.
O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com o serviço telefônico dos distritos de Chumbo e Major Porto, instalados em 28 de fevereiro de 1972, referentes aos débitos do período de janeiro a abril do corrente ano, mensalidades de maio a dezembro de 1974, conservação da linha em igual período, das prestações 21 a 29 dos aparelhos números 133 e 134 a serviço de interurbano, no valor global de Cr$18.326,00 (dezoito mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros).
Art. 2º - É o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até o valor de Cr$50.466,00 (cinquenta mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros), com a seguinte destinação específica:
I -  Ao Departamento de Serviços Públicos, na importância de Cr$50.326,00 (cinquenta mil, trezentos e vinte e seis cruzeiros), destinados a:
a)  Agasalhar os dispêndios com a execução do disposto no artigo 1º desta Lei, no importe de Cr$18.326,00;

b)  Na quantia de Cr$32.000,00 como reforço do crédito autorizado pela Lei nº 1.352 e aberto pelo Decreto nº 208 – instalação da 10ª Delegacia Regional de Polícia.

II -  Ao Departamento de Estradas Municipais, no valor de Cr$140,00 (cento e quarenta cruzeiros0, como reforço ao crédito especial autorizado pela Lei nº 1.342 e aberto pelo Decreto nº 199 – aquisição de dois tanques para combustível.
Parágrafo único – Os recursos que custearão a abertura destes créditos são os constantes da anulação parcial ou total de dotações do vigente orçamento, até o respectivo limite de Cr$50.466,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
Mando, portanto, a todos as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 16 de julho de 1974.-

Waldemar Rocha Filho – Prefeito Municipal
